
* PREFEITURA DEASSIS  
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcer" 

DEPARTAMEN1TO DE 
Sworetarla Municipal de Governo. Admlnlstr.ç*o 

AD M IN 1ST RAQAO 

TERMO DE FOMENTO NO 1012023 

QUE ENTRE St CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGAN1ZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
AADVAR - ASSOCIAcAO DE AMIGOS E 
DEFICIENTES VISUAlS DE ASSIS E REGIAO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, possoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o ri 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sode na Avenida Rui Barbosa, n o  926, no Municipio de Assis, Estado do São Paulo, nesto Mo 
ropresentado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasiieiro, casado, 
portador do ROn° 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, if 345, Vila Orestes, nests cidade, e a AADVAR - 
ASSOCIAQAO DE AMIGOS F DEFICIENTES VISUAlS OF ASSIS F REGIAO, inscrita no CNPJ 
sob no 10.388.744/0001-89, corn sedo na Rua Dom José Lazaro Neves n o  414 - Centro, nests 
Cidade de Assis - SP, doravante denominada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
ropresentada pela sue Presidents SRA. NEUSA PAVAO, brasiloira, portadora do R.G. n °  
24.135.949-1 SSP/SP edo CPF no 130.856.438-42, rosidonte o dorniciliada na Rua Da Ponha, 
no 660 Vila Maria Izabal, Assis/SP, resolvom celebrar 0 presents Torrno de Fomonto, regendo-
so pelo disposto na Lei Complemontar n o  101, de 04 de maio de 2000, na Lei do Diretrizes 
Orçamentárias no 7.119, do 15 de junho do 2022, na Lei Orçamontaria Anual n o  7.268, de 20 do 
dezembro do 2022, na Lei n o  13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Docroto rogulamontador no 
7.459 do 12 de janoiro de 2018 e no procosso administrativo n o  0912023/IDA o modiante as 
dausulas e condiçaos seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presente Terrno de Fomento tern por objeto, complenientação 80 custeio e manutenção 
das atividados dosenvolvidas pale entidade, conforme detaihado no Piano de Trabaiho, ANEXO 
I, qua deste fica fazondo Paris integrante e indissociavol. 

1.2 - Mao poderão sor dostinados recursos pars atondor a despesas vedadas Pala respective 
Lei do Diretrizes Orçarnontãrias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAcOES 

2.1 - São obrigaçôos dos Participos: 

I - DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prostaçao de contas as organizacóes da sociedado civil por 
ocasiào da celobração das parcerias, inforrnando proviamente o publicando em meios oficiais 
de comunicação as roferidas organizaçöos oventuais altoraçoes no sal conteüdo; 

b) omitir rolatOrio tácnico de monitoramento o avaliaçào da parceria e 0 submoter a comissào do 

monitoramento 0 avaliação designada, que o homologará, indopondontonionte da 
obrigatoriedade de apresentaçao da prestaçao de contas dovida pola organização da sociedado 

civil; 
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c) liberar Os rocursos pot meio de transferencia &etronica e am obediencia ao cronograma de 
desernbolso, quo guardara consonància corn as metes, fases ou etapas de execuçâo do objoto 
do termo do colaboraçao ou Termo de Fomento: 

d) prornover o monitoramento o a avaliaçao do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipatose de o gestor da parcoria deixar do set agonte pbIico ou ser lotado am outro 
ôrgâo ou entidade, o administrador piiblico devera designer novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigacoes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acornpanhamento pals internet dos processos do liberaçao do rocursos: 

g) rnanter, am seu sitio oficial na Internet, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apôs 0 respectivo encerramento; 

h) divuigar pela Internet os meios do representaçâo sobre a eventual aplicaçao irregular dos 
recursos onvoWidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçao do evidéncias de 
irregularidades ia oxecugâo do objeto da parcoria. 

II - DA ORGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter oscrituraçac contábil regular, observando as principios fundamentals de 
Contabilidade e as Norrnas Brasileiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fornento; 

c) divuigar tie internet e am locals visivois do suas sedes socials o dos estabeiecimentos am 
quo exerça sues açôes todas as parcerias celebradas corn o ponder pUblico, contendo, no 
minima, as informacoes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) mentor e movimontar as recursos am conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancéria, 
observado a disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos sorvidores dos órgâos ou das ontidades pUblicas repassedoras dos 
recursos, do controie intorno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçâes referentes aos iristrumentos de transferencias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locals de execuçao do objeto; 

responder exciusivamente pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no qua diz rospeito as despesas de custelo, de invest imento edo pessoal; 

g) responder oxciusivamente pelo pegamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
o comercials relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboraçao ou de 
fornento, nâo implicando responsabjlidade solidária ou subsidiária da ADM1NISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL am rolaçao 
ao referido pagamento, as onus incidentes sabre a objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçao a sua execugão; 
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h) disponibilizar so cidadao, na sue página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consults 
so oxtrato desto Termo de Foniento, contendo, Palo menos, o objeto, a finalidade e o 
dotaihamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montanto total de recursos a serom omprogados na oxecuçào do objeto do presente 
Termo do Fonionto e de R$ 26.40000 (vinto e seis mil e quatrocentos reais), oriundos de 
Emenda Impositiva ao Orçamento Municipal do Exercicio 2023. 

3.2— A ADMINISTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL transforira, pare oxecuçâo do presents Termo 
de Fomerito, recursos no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), em 4 
(quatro) parcelas, correndo a despesa a corita da dotação orçamentéria, conforme 
discriminação abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Administração 
04 122 	Adrrinistracao Gera[ 
04 1220003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1065 0000 ASSOCIAçAO DE AMIGOS E DEFICIENTES VISUAlS DE ASSIS DE 

ASSIS E REGIAO - A&DVAR 
027 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SbCIAIS R$ 5.00000 
028 3.3.5043.00 SuBVENcOES SOCIAIS R$ 7.00000 
029 3.3.50.43.00 5UBvENçOES SOCIAIS R$ 7.40000 
030 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 7.000,00 

3.3 - A transferéncia sera efetuada em conta bancária destinada exciusivamente pare o 
presents Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agencia 6570-6, conta corrente n °  31435-2. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E ApLicAcAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transforira os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforms, o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, medianto transferéncia eletrônica sujeita a identificação do beneficiârio final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancaria especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatória a aplicacào dos recursos deste Termo do Fomento, enquanto nào utilizados, 
em cadorneta do poupança do instituiçào financeira oficial, Se a provisão do seu uso for igual ou 
superior a urn mês; ou em fundo de aplicaçào financeira de curto prazo, ou operacâo do 
mercado aberto lastreada em titulo da divide pUbiuca, quando sua utilizaçêo estivor prevista 
pare prazos menores. 

4.3- Os rondimentos des aplicacôes financeiras serão, obrigatoriarnente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomonto ou da transforencIa, estando sujeitos as mesrnas condiçbes de prestacão do 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcolas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serão liberadas e ficarão 
reticles nos seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicaçao de parcels anteriormente recebida; 
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II - quando constatado dosvio do finalidade na aplicação dos recursos CU 0 inadimplemonto da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçoes estabelecidas no Tormo de 
Fornento; 

III - quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixarde adotar scm justificative 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgãos de controls intorno ou externo. 

4.5 - Por ocasiào da conclusão, denUricia, rescisào ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros romanoscentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena do imediata instauraçâo de tomada de contas especial do 
responsãvel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExECLJcAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Termo de Fomento deverth ser executado fielmente pelos participes, do acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn polas 
consequencias do sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena do nulidade 
do ato e rosponsabilidade do agente Cu representante da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaçao de despesas a titulo de taxa do administraçâo, do gerOncia ou similar; 

If - finalidade diverse da estabelecida neste instrurnento, ainda qua em caráter de emergencia; 

III - realização de despesas corn taxes bancarias, corn multas, JUTOS Cu correçâo rnonetãria, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentos bra dos prazos; 

IV - realizaçao do desposas corn pubbeidade, salvo as do canner educativo, informativo Cu de 
oriontaçâo social, das quais não constem nomes, simbolos Cu iniagens quo caracterizem 
promoçäo pessoal do autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repasses como contribuicaes, auxilios Cu subvençaes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipatoses previstas em lei especifica e na lei do diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro do 2023, conforme previsto no anexo Piano do Trabalho pare a consecuçâo de seu 
objeto. 

6.2 - Sernpre quo necossãrio, modianto proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justif,cada e formulada, no minimo, 30 (trinta) Was antes do seu término, 0 apôs 0 
cumprimento das dernais exigências legais e rogulamentares, serao admitidas prorrogaçães do 
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ADMINtSmAçAO 

prazo do vigencia do prosente Termo do Fornonto 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberação dos recursos financeiros, a AIDMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogacâo do prazo de vigéncia do prosente Termo do Fomonto, 
independenteniente de proposta da ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado 0 prazo 
de prorrogaçào ao oxato poriodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogagão, inclusive a roferida no item anterior, devora ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado polos participos antes do término da vigencia do Tormo do 
Fomento ou da üitima dilaçâo de prazo. 

cL.AusuLA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAçAO 

7.1 - A ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL ernitira Relatorio Tecnico de monitorarnento e 
avaliaçâo da parceria celebrada mediante este Termo 0 0 subn,etera a Comissäo de 
Monitoramento e Avaliaçao designada pare este fin,  qua a homotagara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçao da prestaçâo de contas devida pals ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 cIa Lei n.° 13019/2014, cujo Relatorio, sern pruizo 
de outros olemontos, dovera contor: 

descriçâo sumária das atividados e metas ostabelocidas; 

II - anãIiso das atividades realizadas, do cumprimento des metes e do impacto do beneticio 
social obtido en, razào da execuçào do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transforidos pals administraçâo püblica; 

IV - analise dos documentos comprobatOrios des despesas apresentados pale ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçao de coritas, quando nâo for comprovado o alcance das 
metes e resuitados estabelecidos no respectivo termo de coiaboraçào ou de fonionto; 

V - análise do eventuais auditorias realizadas Palos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalizaçâo preventive, bern corno do suas conclusoos o das rnedidas qua tomararn ern 
decorrencJa classes auditorias. 

7.2 - Na hipotese do inexecugão por culpa exclusive da ORGANIZA9AQ DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL podora, exciusivarnente pare assegurar 0 

atendirnonto do sorviços essenciais a populaçâo, por ato prôprio e indepondontemonto do 
autorizacâo judicial, a Urn de reaiizar ou manter a oxecução das metes ou atividados pactuadas: 

I - retomar Os bens pCiblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquor qua tenha sido a modaiidade ou titulo quo concedeu diroitos do iso do this bens: 

II - assurnir a responsabilidade pale execuçao do rostante do objeto provisto no piano de 
trabaiho, no caso de paraiisaçào, do modo a ovitar sua descontinuidade, dovendo ser 
considorado na prestacão de contas o quo foi oxecutado pals ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em qua a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu asses responsabilidades. 
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Parágrafo Unico - Sam prejuizo da fiscalizaçao pale ADMINISTRAcAC PUBLICA MUNICIPAL 
o polos órgâos do controls, a exocuçâo da parcoria será acompanhada e fiscalizada polo 
respectivo Conselho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresontada pals ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, devorA 
conter &omentos quo pormitam ao gestor da parceria avaliar 0 andamento ou concluir quo o 
sou objoto foi oxecutado conforms pactuado, corn a descriçao pormenorizada das atividades 
roalizadas e a comprovaçâo do alcanco das motas e dos resultados osporados, ate o periodo 
do qua trata a prestação de contas, a exemplo, dontre outros, das soguintes informaçoos 0 

documentos: 

I - extrato da come bancaria ospecifica; 

II - notes e comprovantes fiscais, corn data do documento valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e ncimero do instrumento da parceria: 

III - comprovante do rocolhimorito do saldo da come bancária especifica, quando houvor; 

IV - material cornprobatorio do cumprimonto do objoto am fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo de bans adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista do prosença do pessoal treinado ou capacitado, quando for a caso. 

§ 
1.0 Serâo glosados valores relacionados a metes e resultados descumpridos sent justificativa 

suficiento. 

§ 2.° A 0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL prostara contas da boa o regular aplicaçao dos 
recursos rocebidos no prazo de ate 31 dojaneiro de 2024. 

§ 30 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especificos a 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo coma prornissas a simplifrcação e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 

8.2 - A prostacâo do contas relative a execução do Termo do Fomonto dar-so-a rnedianto a 
análise dos documontos previstos no piano do trabaiho, bern corno dos seguintes reIatOrios 
I - rolatorio de exocuço do objoto, elaborado pela CRGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 0 cumprirnento do objeto e 0 

comparativo do metes propostas corn os resultados aicançados; 

II - relatorio do execuQão financeira do Termo de Fomento, com a descrigäo das despesas e 
receitas ofetivarnente roalizadas e sue vinculaçao com a oxecução do objeto, na hipOtose de 
descurnprirnento de rnetas e resuitados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINI5TRAcAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda am sue analise Os 

soguintes reiatôrios olaborados intornamente, quando hauvor: 

- relatorio do visits técnica in loco" realizada duranto a execução da parceria; 
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II - relatário tecnico de rnonitorarnento o avaliaçâo, honiologado pals Con,issäo do 
Monitorarnento o Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objoto 0 05 

rosultados alcançados duranto a oxecugâo do Termo do Foniento. 

8.4 - Os paroceres tecnicos do gestor scarce da prestacão do contas, do quo Irate 0 art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, devoräo conter analise do eficacia e de ofetividade des açaes quanto: 

I - os rosultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - Os inipactos oconomicos ou sociais; 

III - o grau de satisfago do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açöes apOs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçâo conclusive sobre a prestaçâo de contas pela ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prezos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovacão da presteção do contas; 

II - aprovaco da prostaçào de contas corn ressalvas; ou 

II - riçâo da prestação do contas e deterrninaçâo de iniodiata instauraçâo do tomada do 
contas especial. 

8.6 - Constatada irreguleridade ou omissao na prestacão de contas, sera concedido prazo pars 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEIDADE CIVIL sanar a irregularidade Cu cumprir a obrigaçao. 

§ 1 0  0 prazo roferido no caput e Iimitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogavel, no rnãximo, por igual periodo, dentro do prazo quo a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pare analisar e decidir sobre a prestaçào do contas e comprovaçâo de 
resu It ad a s 

§ 20  Transcorrido a prazo pare saneamonto da irrogularidado ou da omissão, näo havendo a 
saneamonto, a autoridade administrative conipetente, sob pena de responsabilidade solidaria, 
dove adotar as providencias pare apuracâo dos fatos, idontificação dos responsávois, 
quantificação do dana e obtonção do rossarcimento, nos termos da Iegislaçäo vigente. 

6.7 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciara a prestacäo final de contas 
apresentada, no pram de ate conto a cinquenta dies, contado da data do seu rocebimento ou 
do cumprimento de diligencia por ale doterminada, prorrogável justificadarnente por igual 
perlodo. 

ParAgrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sein que as contas 
tenham sido aprociadas: 

- nâo significa impossibilidade de apreciaço em data posterior ou vedacão a qua as adotem 
niodjdas saneadoras, punitivas ou dostinadas a ressarcir danos quo possarn tor sido causados 
aos cofres püblicos; 
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II - nos casos em quo nâo for constatado dolo ca ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou do 
seus prepostos, sem prejuizo ca atualizaçao manotaria, impede a incidéncia de juros de more 
sobre débitos evontualmonte apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo ca data em qua foi ultimada a apreciaçao pale administraçâo pUblica. 

8.8 - As prestaçôos do contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, do forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objotivos e 
metas estabelecidos no piano do trabaiho; 

If - regulates corn ressaiva, quando ovidonciarem impropriedado ou qualquor outra faita de 
natureza formal qua não results em dano 30 oràrio; 

iii - irregulares, quando comprovada quaiquer das soguintes circunstancias: 

a) omissao no clever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos a motas ostabelecidos no piano do trabaiho; 

c) dano so erário decorrente do ato do gestâo ilegitimo Cu antioconOmico; 

d) dosfaique ou dosvio do dinheiro, bons ou vaioros pCibhcos. 

8.9 - 0 administrador püblico responds pale docisão sobre a aprovaçao ca prostacâo do contas 
ou por omissâo em reiaçâo a anáiise do sou conteUdo, ievando em considoraçao, no prirnoiro 
caso, os parecores tecnico, financeiro e Iurldico sendo permitida deiegacâo a autoridados 
diretamonte subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

8.10 - Quando a prestaçêo de contas for avaiiada canto irregular, apOs exaurida a faso rocursal, 
Se mantida a decisão, a QRGAN!ZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL podera sollcitar autorizaçâo 
pars quo o ressarcimonto so erãrio seja promovido por moio do açôes componsatórias de 
interosso pUbflco, medianto a aprosentaçao do novo piano de trabaiho, conforme o objoto 
doscrito no termo do colaboraçao ou de fomonto a a area do atuaçao ca organizacâo, cuja 
mensuraçào economica sere fails a partir do piano do trabaiho original, desde qua nâo tenha 
havido dolo ou fraude o não 5OS 0 caso do restituição integral dos rocursos. 

8.11 - Durante 0 prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsoquonto so da prestação do 
contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL devo manter em seu arquivo as documontos 
originals quo compôem a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALmRAcÔEs 

9.1 - A presents parceria podera sec alterada a qualquer tempo, mediante assinatura do terrno 
aditivo, dovendo a solicitação set encaminhada corn antecodéncia minima de 30 (trinta) dies em 
relaçâo a data de término de sua vigOncia. 

9.2 - Nâo e pormitida a coiebração de aditamento doste Tormo de Fomento corn alteraçäo da 
natureza do objoto. 

9.3 - As alteraçoes, corn exceção das quo tenham por finalidade meramonte prorrogar 0 prazo 
do vigância do ajuste, deverâo sor previamonte submetidas ao Dopartamonto Juridico da 
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ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL, so qual devorao Os autos ser encaminhados em 
prazo hábil Para anélise e parecer. 

9.4 - E obrigatorio 0 aditamento do presents instrumento, quando as fizer necessthria a 
efetivação do alteraçôes quo tenham por objetivo a mudança do valor, das metes, do prazo de 
vigéncia ou a utilizaçào de recursos remanescentes do saldo do Termo do Fomento. 

CLUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pala execuçäo da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislacäo especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a previa defesa, splicer a organizagäo da sociedade civil parceira as 
seguintes sançöes: 

- adverténcia; 

II- suspensão temporária da participacão em charnamento pUblico e impedimento do celebrar 
parceria ou contrato corn ôrgãos e entidades da esfora de governo da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nâo superior a dois anos; 

III - declaraçao de inidoneidade Para participar de charnamento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem Os 

motivos determirtantes da puniçao ou ate qua seja promovida a reabilitação parents a prôpria 
autoridade qua aplicou a penandade, qua sore concedida sempre qua a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apôs decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo 6nico. As sançôes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetencia exclusiva do 
Secretarlo Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dies da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida apOs dois anos do aplicacâo 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentaçâo da prestaçâo do 
contas, a aplicaçao de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execuçào da parceria. 

10.3 - A prescricâo sore interrornpida com a ediçâo de ato administrativo voltado a apuraçâo de 
infraçAo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes os de natureza 
permanents adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessãrios a 
consecução do objeto, mas qua a ele não as incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes Os bens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn Os recursos 
aplicados em razâo deste Terrno de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serâo de propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferencia da propriedade a administraç5o 
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pUblics, na hipOtese de sua extinçao. 

11.4— Os bens remanoscontes adguiridos corn cecursos transferidos podecao, a criteria do 
administrador pUblico, sor doados a outra QRGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL quo $o 
proponha a firn igual ou somolhante so da Organização donatâria, quando, apôs a consecução 
do objeto, não forem necossários para assogurac a continuidade do objoto pactuado; 

11.5— Os bons doados ficarão gravados corn clausula de inalienabilidade e deverao, 
exclusivamonto, Sec utilizados pars continuidado da oxocuçâo de objeto igual ou serneihanto so 
previsto nests Tornio de Fornento, sob pens de cevorsäo am favor da Administraçao PUblics. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -o presents Tormo de Fornento podora ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes rosponsaveis somonte pelas obrigaçäos 
e auferindo as vantagens do tempo am quo participaram voluntariamente da avenge, respeitado 
o prazo minimo de 50 (sessenta) dias do antecedencia para a publicidade dessa intenção; 

If - roscindido, indopendente de prévia rtotificaçâo ou intorpolação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintos hipóteses: 

a) utilizacao dos recursos am desacordo coni 0 Piano do Trabalho; 

b) inadirnplomonto de quaisquor das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquor tempo, de falsidade ou incorreçâo ern qualquor documento 
apresontado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstancia qua enseje a instauraçao do Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo do Fornento ou dos aditamentos, fica condicioriada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual doverá Sec providenciada 
pals ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS cONDI96E5 GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, am estabelecer as seguintes condiçâes: 
I - as comunicaçôes relatives a este Termo de Fomonto serao remotidas por corrospondencia 0 
serão consideradas regularniente efetuadas quando comprovado o recobimento; 

II - as reuniôes entre os reprosentantes credenciados pelos participes, born como qusisquer 
ocorrências quo possam ter implicaçoos nests Tormo S Fomento, serâo acoitas somente so 
registradas am ata ou relatôrIos circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - Seri competonte pars dirirnir as controvérsias docorrentes deste Ternio de Fomento, qua 
não possam Sec resolvidas pals via administrative, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados qua forem. 

s obrigam-se ao total e 
it lido o achado confornie, 
pelos participes, pars quo 

15.2 - E, por assirn ostarern plenamente do acordo, Os 

irrenunciável cumprirnento dos termos do presente instrurnon 
fol Iavrado em 2 (duas) vias do igual toor o forma, qua vão as 
produza sousjuridicos e legais efeitos, em JuEzo ou fora dole. 

ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSE APA!3$$DO FERNANDES 
PrefeitdtlSniciDal de Assis 

CPF 

0RGANIzAcA0 DA 

NJ 
cr no 130.856.438-42 

Testemunhas 

Isle, _____  

do 2023. 
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